
PROCESSO N° 1275/11                               PROTOCOLO Nº 11.093.399 - 1

PARECER CEE/CEMEP Nº 38/13                  APROVADO EM 19/03/13

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:   COLÉGIO RUI BARBOSA – ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO  E 
PROFISSIONAL - SEDE                 

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para 
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORES:  PAULO  AFONSO  SCHMIDT  E  ROMEU  GOMES  DE  MIRANDA 

 
I – RELATÓRIO

 
1. Histórico

A Secretaria  de Estado da Educação,  pelo ofício  nº  1696/12-
SUED/SEED de 10/09/12, encaminha a este Conselho o expediente protocolado em 
27/07/11  no  NRE  de  Curitiba,  de  interesse  do  Colégio  Rui  Barbosa  –  Ensino 
Fundamental, Médio e Profissional - SEDE, do município de Curitiba que, por sua 
direção, solicita renovação do credenciamento da instituição de ensino para a oferta 
de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Rui  Barbosa  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 
Profissional – SEDE, localizado na Avenida Luiz Xavier, 75, Centro, no município de 
Curitiba, é mantido pela Associação Paranaense de Ensino. Obteve a renovação do 
credenciamento para oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível  
Médio pela Resolução Secretarial nº 4468/08, de 22/09/08, a partir do ano de 2007, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos (fls. 06).
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 1.2 Corpo Técnico Administrativo (fls. 187)

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

-Evaldo Benedito Graboski -Bacharel em Ciências 
Administrativas

-Direção Geral

-Andressa de Abreu Silva -Pedagogia -Secretária

 1.3 Cursos Autorizados e Reconhecidos (fls. 395)

CURSOS OFERTADOS AUTORIZAÇÃO RECONHECIMENTO/
RENOVAÇÃO

-Técnico em Enfermagem -Resolução Secretarial nº 1779/02
-Parecer nº 186/02-CEE/PR

-Resolução Secretarial nº 4260/06
-Parecer nº 335/06-CEE/PR

-Técnico em 
Biodiagnóstico

-Resolução Secretarial nº 4457/02
-Parecer nº 896/02-CEE/PR

-Resolução nº 5838/06
-Parecer nº 510/06-CEE/PR

-Técnico em Radiologia -Resolução Secretarial nº 2251/04
-Parecer nº 292/04-CEE/PR

-Resolução Secretarial nº 2348/09
-Parecer nº 286/09-CEE/PR

-Curso de Especialização 
de Nível Técnico em 
Enfermagem do Trabalho

-Resolução Secretarial nº 850/05
-Parecer nº 22/05-CEE/PR

Curso de Especialização 
de Nível Técnico em 
Gestão Hospitalar

-Resolução Secretarial nº 871/05
-Parecer nº 21/05-CEE/PR

1.4 Relatório de Autoavaliação da Instituição (fls. 363)
(...)
Desde 2003 a instituição de ensino realiza cursos de capacitação em parceria 
com o Centro Anchieta de Pós Graduação pesquisa e Extensão – CAPPEX – 
da Faculdade Anchieta de Ensino Superior do Paraná – FAESP, para todos 
os envolvidos na Educação Profissional,  visando aprimorá-los no exercício 
profissional.
(…)  Atualiza  constantemente  seus  materiais,  adequando  a  qualidade  do 
corpo discente com a realidade do mercado de trabalho na área da saúde.
(…) A forma de organização institucional e administrativa é instituída por área 
de  conhecimento,  levando  em  consideração  os  cursos  ofertados  aos 
diferentes  segmentos  produtivos.  Compõe-se  de  equipe  administrativa, 
direção  geral  e  secretária;  equipe  pedagógica  com  coordenação  geral, 
supervisão e orientação pedagógica; coordenadores de curso, coordenadores 
de estágio e corpo docente. 
(…)  O  material  didático  dos  curso  de  Enfermagem,  Análises  Clínicas, 
Radiologia e Diagnóstico por Imagem e Saúde foi reformulado em 2007 com 
as devidas adequações exigidas pelo mercado de trabalho. Adquiriu-se novos 
livros didáticos, periódicos para consultas, vídeos didáticos específicos aos 
cursos  ofertados.  Ampliação  e  renovação  de  equipamentos,  contando 
atualmente com tvs 29 polegadas, dvds, vídeos cassete, data show, 
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computador, disquetes, cd-rom, internet, power point e telão, retro projetores, 
rádios e um laboratório de informática para pesquisa acadêmica.
(…) A instituição conta com convênios com diversos Hospitais, Clínicas de 
Saúde, estruturas suficientes para atender ao estágio dos alunos.
(…) Os laboratórios para a realização das aulas práticas foram ampliados e 
novos materiais  foram adquiridos,  de acordo  com a necessidade de  cada 
curso.  Os  laboratórios  de  Enfermagem  estão  com  novos  bonecos  em 
tamanhos reais, adultos e pediátricos, instrumentais necessários e materiais 
descartáveis. Para o laboratório de Análises Clínicas adquiriu-se nova estufa, 
espectrofotômetro,  microscópios,  centrífugas  e  balanças.  O  laboratório  de 
Radiologia dispõe de um aparelho de Raio X, conjunto de 05 chassis novos, 
negatoscópio, filmes de Raio x, tomografia, ressonância magnética e mamo - 
grafia, além de equipamentos de proteção individual. 
(…)  Os  alunos  participam de  eventos  externos  com  uma série  de  ações 
sistematizadas  como  o  mutirão  da  saúde,  campanha  da  vacinação  e 
realização  de  serviços  voluntários  em  instituições  carentes,  congressos, 
cursos de atualização e outros.

1.5 Relatório de Autoavaliação dos Cursos (fls. 408 a 409)
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1.6 Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo nº 
0384/11,  do  NRE  de  Curitiba,  integrada  pelos  técnicos  pedagógicos:  Amábile 
Guidolin  Rocha,  licenciada  em  Pedagogia;  Vera  Lúcia  B.  Erbe,  licenciada  em 
História e Albino Pedro Zanatta, licenciado em Matemática,  emitiu o laudo técnico 
favorável à renovação do credenciamento da instituição de ensino ( fls. 379 a 392).

1.7 Parecer DET/SEED

 A Secretaria de Estado da Educação,  pelo Parecer nº 339/11 – 
DET/SEED,  encaminha  o  processo  ao  CEE/PR  para  a  renovação  do 
credenciamento da instituição de ensino.
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 O  processo  foi  convertido  em diligência  em 13/03/12  junto  à 
SEED,  para que fosse anexado o laudo do Corpo de Bombeiros, a manifestação da 
Assessoria Jurídica sobre as certidões positivas  e  a correção da somatória no 
Quadro de Autoavaliação do Curso, retornando a este CEE pelo ofício nº 1696/12-
SUED/SEED, de 10/09/12, cumpridas as exigências.

2. Mérito

Trata-se do pedido de renovação do credenciamento do Colégio 
Rui Barbosa – Ensino Fundamental, Médio e Profissional – SEDE.

A Assessoria Jurídica, em cota de 29/08/12, declara que sob a 
ótica da documentação apresentada, entende que restam preenchidas as exigências 
da Deliberação nº 02/10-CEE/PR.

Em relação ao laudo do Corpo de Bombeiros, consta às fls. 406 
o Parecer Técnico de 2ª Instância nº 043/2011 – Associação Paranaense de Ensino, 
e às fls. 405, a Notificação nº 043/2011, datada de 17/11/2011, conforme segue:

(...)
O  Comando  do  1º  Grupamento  de  Bombeiros,  pela  presente  NOTIFICA 
Vossa Senhoria em resposta ao requerimento datado de 09/08/2011, onde 
solicita renovação do Certificado de Vistoria que a Comissão Técnica opinou 
pelo Deferimento, conforme Parecer Técnico nº 043/2011. 
Assinado pelo Tenente Coronel QOBM Luiz Henrique Pombo do Nascimento,

A Comissão Verificadora relata que ao manter contato com ex-
alunos, foi informada que grande parte dos concluintes conseguem colocar-se no 
mercado  de trabalho.  Apresenta  o  corpo  docente  com graduação e  qualificação 
específica para os cursos em que atuam,  espaço adequado e arejado, com salas de 
aula amplas e bem equipadas e auditório para 154 alunos. Dispõe de laboratórios 
de  Enfermagem,  Análises  Clínicas,  Radiologia  e  Informática, com  os devidos 
equipamentos,  e  biblioteca  com  acervo  diversificado.  Após  a  análise  dos 
documentos constantes no processo, do Plano de Curso e da verificação  in loco, 
atesta a veracidade das declarações e as condições necessárias para a renovação 
do credenciamento.

 Na data de 03/12/12 o Conselheiro Romeu Gomes de Miranda 
pediu vista do processo para verificar in loco, as condições de segurança em relação 
às exigências do Corpo de Bombeiros.
 

Em visita deste Conselheiro Relator à instituição de ensino, a 
direção apresentou o Certificado de Vistoria nº 662571/12, de 16/07/12, declarando 
que a mesma encontra-se de acordo com o Código de Prevenção de Incêndios do 
Corpo de Bombeiros, anexo (fls.443).

CMMF 9



PROCESSO N° 1275/11
 
 II – VOTO DOS RELATORES

Face  ao  exposto  somos  favoráveis  à  renovação  do 
credenciamento  do  Colégio  Rui  Barbosa  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 
Profissional,  mantido  pela  Associação  Paranaense  de  Ensino,  do  município  de 
Curitiba, para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, a 
partir  do  ano  de  2012,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos, de  acordo  com  as 
Deliberações nº 09/06 e nº 02/10 – CEE/PR.

Recomendamos à mantenedora garantir as condições sanitárias 
e de segurança,  necessárias para o funcionamento da instituição de ensino e o 
desenvolvimento das atividades escolares.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para 
a expedição do ato de renovação do credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio 
aprova o voto dos Relatores,  por unanimidade.

                            
      Curitiba, 19 de março de 2013.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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